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R$ 4.707.685,58 (quatro milhões, setecentos e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito cen-
tavos), no período de janeiro a dezembro de 2025.
Prazo: 01/01/2025 à 31/12/2025
Valor Total: R$ 4.707.685,58
Programa de Trabalho: 1803.10.302. 0380. 2049
Natureza da Despesa: 3.3.50.85.01
Fundamento: Lei Federal n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na Portaria 
GM/MS nº, 6.565, de 28 de janeiro de 2025 no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Instrutivo nº: SMS-PRO-2024/80357
1º Termo Aditivo nº: 015/25 ao Termo de Colaboração nº 218/24.
Data da Assinatura: 10/02/2025

Partes: PCRJ/SMS e a Organização da Sociedade Civil Viva Rio;
Objeto: I - Formalizar o aporte de terceiro ao 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 218/2024, em 
razão da obrigatoriedade do pagamento da assistência financeira complementar da União destinada ao cumpri-
mento do novo Piso Salarial da categoria profissional de Enfermagem, no âmbito do CER Andaraí;
II - Incluir o Anexo do Cronograma de Assistência Financeira Complementar da União, no valor de R$ 
2.154.549,15 (dois milhões, cento e cinqüenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quinze 
centavos) no período de janeiro a dezembro de 2025.
Prazo: 01/01/2025 a 31/12/2025
Valor Total: R$ 2.154.549,15
Programa de Trabalho: 18003.10.302.0331.2776
Natureza de Despesa: 335085
Fundamento: Lei Federal n° 14.434, de 2022, nas Emendas Constitucionais n° 124 e 127, de 2022, na Portaria 
GM/MS nº 6.565, de 28 de janeiro de 2025, no julgamento da ADI 7222 pelo Supremo Tribunal Federal e na “Car-
tilha do Piso da Enfermagem” divulgada pelo Ministério da Saúde.
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